LEI Nº 11.321, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021
 

Determina a disponibilização de sala de apoio à amamentação em órgãos e entidades da administração pública direta e indireta do Município.

 

A Presidente da Câmara Municipal de Belo Horizonte, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao que dispõe o § 6º, combinado com o § 8º do art. 92 da Lei Orgânica do Município de Belo Horizonte, tendo sido rejeitado o Veto Total oposto pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito à Proposição de Lei nº 34/21, promulga a seguinte Lei:

 

Art. 1º - Os órgãos e as entidades da administração pública direta e indireta do Município deverão disponibilizar às suas servidoras e empregadas sala de apoio à amamentação.

 

Art. 2º - A sala de apoio à amamentação a que se refere o art. 1º desta lei será destinada à retirada e à armazenagem de leite materno durante o horário de expediente.

 

Art. 3º - A sala de apoio à amamentação será reservada de modo a garantir a privacidade, sendo a permanência nesse espaço restrita às servidoras e empregadas lactantes.

Parágrafo único - O órgão poderá instalar equipamentos para armazenagem do leite em baixa temperatura, bem como mobiliário específico para atendimento das necessidades das lactantes.

 

Art. 4º - Esta lei entra em vigor após 60 (sessenta) dias de sua publicação.

 

Belo Horizonte, 10 de novembro de 2021

 

Nely Aquino

Presidente

 

(Originária do Projeto de Lei nº 1.047/20, de autoria da vereadora Nely Aquino)
